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L I V R O  DE P O R T A R I À S

- P O R T A R I A  NB 4»874 «

O Senhor LUIZ ANTONID 0£ PtOURA, Prefeito nunici<* 
paX da Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  a

Conceder à funcionária REGINA HELENA DENIZy Pro
fessora, Padrao **KM, lotada no Setor de Escolas nunicipais , 
do Departamento de Educaçãot 03 (tres) dias de licença para 
tratamento de saúde, a partir de 17/11/82, conforme pedido 1 
feito em requerimento protocolado sob o nD 5*479 de 03 de de
zembro de 1982, que recebeu o seguinte daspachoa n0eferidor,,fB 
ce á informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P«n* de Lorena, 06 de dezembro de 1962*

CcC’
LUIZ ANTüiaO DE PiOURA 
Pryáfeito/nunicipal ■

Registradp^no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço Municipal 
aos 06 de dezembro de 1962*

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico da Serviços Gerais


